


























EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREIO 

DA VARA DE DIREITO EMPRESARIAL, RECUPERAÇÃO DE EMPRESAS E 

FALÊNCIAS DA COMARCA DE PORTO ALEGRE/RS  

 

Processo n. 5110419-42.2020.8.21.0001 

 

FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI (OAB/RS 44.066), já qualificado 

nos autos de processo em epígrafe, no cumprimento de suas 

atribuições como ADMINISTRADOR JUDICIAL da MASSA 

FALIDA de WR TÊXTIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., vem, 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, nos AUTOS 

FALIMENTARES, dizer e requerer o que segue. 

Excelência, o peticionário, devidamente intimado no Evento 51 dos 

autos do processo em epígrafe, se manifesta de todos os atos pendentes.  

1. DA PETIÇÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE 

O Município de Porto Alegre requereu no Evento 47 o seu 

descadastramento do feito em razão de não possuir débitos tributários em 

face da Massa Falida de WR Têxtil Indústria e Comércio Ltda., pedido o qual 

o Administrador Judicial concorda. 

2. DA VINCULAÇÃO DAS CONTAS JUDICIAIS  

O peticionário indicou as contas judiciais referente ao processo 

falimentar em nome da Massa Falida, em nome do Administrador Judicial 

(honorários de sindicância) e em nome dos credores no Evento 37.  

Por conseguinte, requereu no Evento 45 a expedição de ofício ao 

Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. para restituir os valores 

depositados nas contas judiciais dos credores (não sacados) à conta judicial 

principal em nome da Massa Falida, conforme determinação judicial do 

Incidente de Prestação de Contas, e vinculando ao processo eletrônico de 

número destacado na epígrafe. 

Conforme se depreende dos documentos juntados no Evento 50 

atinentes à vinculação das contas judiciais, constata-se a unificação das 

contas abaixo descritas na conta judicial n. 0621.922218.6.27, o que 

somou o valor de R$ 204.418,22 (duzentos e quatro mil, quatrocentos e 

dezoito reais e vinte e dois centavos) na data de 15 de abril de 2021. 

Conta Credor 

0621.503003.7.45 Afonso Gamla 

0621.504002.7.34 Airton Colares Rodrigues 

0621.506004.7.69 Dulcenira Correa Cardoso 

0621.506006.7.45 Katia Maria Lima 

0621.508004.7.23 João Batista Rabelo 

0621.508006.7.18 Valdir Nazari 

0621.509007.7.77 Alessandra Soares de Souza 



0621.510002.7.03 Ana Julia Padilha Ribeiro 

0621.510004.7.81 Denise Rodrigues Carvalho 

0621.510005.7.88 Marilucia Rosa de Oliveira 

0621.522002.7.68 Clarice Maria Krebs 

0621.523005.7.01 Claudete Maria Kobielski 

0621.523007.7.98 Eliane Salete Ribeiro 

0621.523008.7.78 Ivete Rafain Molinari 

0621.523009.7.66 Maria de Lourdes Lemos 

0621.526006.7.25 Marines dos Santos 

0621.530001.7.97 Egon Heldt 

0621.538001.7.29 Hortenila Bacci Paula 

0621.552001.7.31 Nara Cleir da Silva 

0621.553001.7.19 Nara Regina Steefeldt 

0621.566002.7.22 Teresinha Geci Soares 

0621.349969.7.47 Honorários de sindicância 

0621.321088.0.44 Lurdelena Freitas Freitas 

0621.321095.0.59 Maria de Lourdes Medeiros 

0621.321102.0.63 Marcia Rejane Pereira 

0621.320988.0.76 Alessandra Soares de Souza 

0621.321147.0.32 Santa Arita Duarte 

0621.321005.0.41 Clarice Maria Krets 

0621.321007.0.28 Claudete Maria Kobielski 

0621.321025.0.18 Eliane Salete Gonçalves 

0621.321050.0.98 Isabel Cristiane da Silva 

0621.321052.0.66 Ivete Rafain Oliveira 

0621.321074.0.00 Katia Maria Lima de Azevedo 

Total R$ 204.418,22 (com a atualização) 

 

No entanto, o peticionário entende que a unificação das contas 

deve ser retificada, visto que em vez de unificar as contas judiciais dos 

credores em conjunto com a conta judicial de n. 0621.108699.4.98 em nome 

da Massa Falida, houve a unificação destas contas com a conta de n. 

0621.349969.7.47, em favor dos honorários de sindicância. 

 

Conta Credor Valor 17/03/2021 

0621.503003.7.45 Afonso Gamla R$ 15.232,42 

0621.504002.7.34 Airton Colares Rodrigues R$ 5.903,78 

0621.506006.7.45 Katia Maria Lima R$ 1.615,15 

0621.506004.7.69 Dulcenira Correa Cardoso R$ 0,33 

0621.508004.7.23 João Batista Rabelo R$ 1.321,48 

0621.508006.7.18 Valdir Nazari R$ 3.207,29 

0621.509007.7.77 Alessandra Soares de Souza R$ 1.101,21 

0621.510002.7.03 Ana Julia Padilha Ribeiro R$ 1.908,76 

0621.510004.7.81 Denise Rodrigues Carvalho R$ 2.275,83 

0621.510005.7.88 Marilucia Rosa de Oliveira R$ 2.318,88 

0621.522002.7.68 Clarice Maria Krebs R$ 8.636,20 

0621.523005.7.01 Claudete Maria Kobielski R$ 1.468,23 

0621.523007.7.98 Eliane Salete Ribeiro R$ 1.727,54 



0621.523008.7.78 Ivete Rafain Molinari R$ 1.547,86 

0621.523009.7.66 Maria de Lourdes Lemos R$ 2.532,81 

0621.526006.7.25 Marines dos Santos R$ 1.798,26 

0621.530001.7.97 Egon Heldt R$ 3.959,08 

0621.538001.7.29 Hortenila Bacci Paula R$ 2.936,64 

0621.552001.7.31 Nara Cleir da Silva R$ 2.741,26 

0621.553001.7.19 Nara Regina Steefeldt R$ 1.114,33 

0621.566002.7.22 Teresinha Geci Soares R$ 1.982,17 

0621.321088.0.44 Lurdelena Freitas Freitas R$ 1.559,37 

0621.321095.0.59 Maria de Lourdes Medeiros R$ 2.689,81 

0621.321102.0.63 Marcia Rejane Pereira R$ 2.869,99 

0621.320988.0.76 Alessandra Soares de Souza R$ 1.169,62 

0621.321147.0.32 Santa Arita Duarte R$ 1.754,35 

0621.321005.0.41 Clarice Maria Krets R$ 5.794,05 

0621.321007.0.28 Claudete Maria Kobielski R$ 1.559,37 

0621.321025.0.18 Eliane Salete Gonçalves R$ 1.831,70 

0621.321050.0.98 Isabel Cristiane da Silva R$ 698,81 

0621.321052.0.66 Ivete Rafain Oliveira R$ 2.365,96 

0621.321074.0.00 Katia Maria Lima de Azevedo R$ 1.715,18 

Total  R$ 89.337,72 

Conta Honorários de sindicância Valor 17/03/2021 

0621.349969.7.47 Fabrício Nedel Scalzilli R$ 114.088,58 

Total  R$ 114.088,58 

Conta Em nome da Massa Valor 17/03/2021 

0621.108699.4.98 WR Têxtil Indústria  R$ 523,53 

Total  R$ 523,53 

 

Nesse sentido, o peticionário pede a transferência do valor contido 

na conta 0621.108699.4.98 para a conta vinculada aos autos eletrônicos de 

n. 0621.922218.6.27, bem como a separação dos valor que constava na 

conta 0621.349969.7.47 em conta separada para a reserva dos honorários 

de sindicância até o encerramento da falência.  

Por fim, quanto à determinação proferida no Incidente de 

Prestação de Contas para restituir tais valores contidos nas contas 

judiciais dos credores e não sacados à Massa Falida, entende-se 

cumprida.  

3. DA PETIÇÃO DA UNIÃO FEDERAL  

A União Federal juntou manifestação nos autos do processo em 

epígrafe no Evento 51 requerendo a instauração do Incidente de Classificação 

de Crédito Público previsto no artigo 7º-A da Lei 11.101/2005, instituído pelas 

alterações trazidas pela Lei 14.112/2020, em vigor desde 23 de janeiro de 

2021. 

Conquanto conhecido pelo Administrador Judicial da imediata 

aplicação das alterações trazidas pela Lei 14.112/2020 às falências 

decretadas sob a vigência da Lei 11.101/2005, ressalvadas as exceções 

previstas no art. 5º da novel legislação, o processo de falência em epígrafe é 



regido pelo Decreto-lei 7.661/1945 e deverá encerrar-se por referido diploma 

legal, conforme o artigo 192 da Lei de Recuperação de Empresas e Falência.1 

Nesse sentido, o peticionário entende ser inaplicável a Instauração 

do Incidente de Classificação de Crédito Público previsto no art. 7º-A à 

falência em questão. Porém, entendendo o Juízo de forma diversa, procederá 

nestes termos, com a respectiva instauração e atos cabíveis. 

São os termos em que pede deferimento.  

Porto Alegre/RS, 02 de junho de 2021. 

 

 

FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI 

OAB/RS 44.066 

                                                           
1 Art. 192. Esta Lei não se aplica aos processos de falência ou de concordata ajuizados 

anteriormente ao início de sua vigência, que serão concluídos nos termos do Decreto-

Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945. 

§ 4º Esta Lei aplica-se às falências decretadas em sua vigência resultantes de 

convolação de concordatas ou de pedidos de falência anteriores, às quais se aplica, 

até a decretação, o Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, observado, na 

decisão que decretar a falência, o disposto no art. 99 desta Lei. 


